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ACÓRDÃO
PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
POLICIAL  MILITAR  ACOMETIDO  COM  PERDA
PARCIAL  DA  FUNÇÃO  MOTORA  DA  PERNA
ESQUERDA –  NECESSIDADE DE AFASTAMENTO
DAS FUNÇÕES ATÉ A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL  –  HARMONIA  COM  PARECER
MINISTERIAL  –  DECISÃO  AGRAVADA
PARCIALMENTE  REFORMADA  – PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

–  Como  bem  ressalta  a  douta  Procuradoria  de
Justiça,  o  estado  de  saúde  do  autor/agravante,
comprovado pelos documentos dos autos, justifica a
necessidade  de  afastamento  das  suas  funções  de
policial  militar,  ao  contrário  do  que  decidiu  a
interlocutória  agravada,  que  negou  pedido  de
antecipação  de  tutela  formulado  nesse  sentido.
Todavia, o afastamento deve ocorrer até a realização
de perícia judicial,  e não até a sentença,  conforme
requerido na exordial.

–  Agravo  parcialmente  provido  para  reformar,  em
parte, a decisão agravada e conceder parcialmente a
tutela  antecipada,  determinando  o  afastamento  do
agravante  das  suas  atividades,  meio  ou  fim,  até  a
realização da perícia judicial.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Tribunal de Justiça, à  unanimidade,  em dar provimento parcial ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do relator e da certidão de fl. 157.

RELATÓRIO

Cuida-se de  agravo de instrumento interposto por  GERSON
TARGINO DE OLIVEIRA em face da decisão interlocutória que, nos autos da
ação ordinária por ele movida contra ESTADO DA PARAÍBA e a PBPREV,
na qual busca sua aposentadoria por invalidez, negou seu pedido de tutela
antecipada o qual buscava seu afastamento das atividades de policial militar
até o julgamento de mérito da demanda.

Em suas razões, o agravante aponta que estão presentes os
requisitos  que  autorizam  a  antecipação  de  tutela  requerida.  Aduz  que  é
acometido  de  RADICULOPATIA  (CID10  M54.1)  e  MONOPARESIA  DO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (CID10 G83.1), patologias que impedem
definitivamente o exercício das atividades policiais  meio ou fim,  consoante
atestam os laudos médicos que colaciona aos autos.

Assim sustenta que, ao contrário do que concluiu o laudo da
junta  médica  da  polícia  militar,  que  reconheceu  sua  incapacidade  para
atividades operacionais (atividade fim) e possibilidade de exercer expediente
administrativo  (atividade  meio),  deve  ser  afastado  de  toda  e  qualquer
atividade policial porque não pode ficar muito tempo sentado ou em pé, sob
pena de agravar sua situação.

Pediu liminarmente a atribuição de efeito ativo ao agravo para
reformar a interlocutória agravada e conceder a tutela antecipada indeferida e,
no mérito, sua confirmação (fls. 02/10).

Juntou documentos obrigatórios e facultativos às fls. 11/112.

A liminar foi indeferida às fls. 116/117.

Apenas a PBPREV apresentou contrarrazões, pugnando pelo
desprovimento do recurso (fls. 143/145).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo  provimento parcial do agravo, no sentido de que seja determinado o
afastamento do agravante de suas atividades operacionais e administrativas
até a realização de perícia judicial (fls. 151/153).

É o relatório.

VOTO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014102-14.2014.815.0000 2



Conforme  narrado,  a  decisão  agravada  negou  o  pedido  de
tutela antecipada formulado pelo autor,  ora agravante,  consubstanciado no
seu  afastamento  das  atividades  policiais  até  o  julgamento  final  da  ação
principal, na qual busca sua aposentadoria por invalidez.

Assim sendo, o mérito recursal cinge-se em analisar se estão
presentes os requisitos da tutela antecipada requerida e, por conseguinte, se
ela  deve  ser  deferida,  como requer  o  recorrente,  ou  indeferida,  conforme
decidiu a interlocutória a quo.

Analisando detidamente os autos verifico que, diferentemente
do que decidiu a interlocutória agravada, estão presentes os requisitos para
concessão da tutela, contudo, esta deve ser deferida parcialmente.

Ressalte-se  está  presente  o  fumus  boni  uires  posto  ser
incontroverso o estado comprometedor da saúde do agravante, o que está
comprovado tanto pelo laudo da junta médica da própria polícia militar (fl.45)
como  pelos  laudos  por  ele  colacionados  e  que  foram  realizados  pela
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD
(fl.29) e pelo Hospital São Vicente de Paulo (fl. 30).

Por outro lado, o periculum in mora também existe na medida
em que, como bem ressalta a douta Procuradoria de Justiça à fl.  152, “há
realmente perigo que, em não sendo deferia a tutela antecipada para que o
agravante se afaste de suas atividades, mesmo as de caráter administrativo,
poderá haver um agravamento de sua situação”.

Todavia, o afastamento não deve ocorrer até o julgamento final
da ação, conforme requerido na exordial, mas, sim, até a realização de perícia
judicial, ato que esclarecerá a real capacidade laborativa do autor e que já foi
requerida e está para ser realizada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e em harmonia com parecer ministerial,  DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para reformar a
decisão agravada e determinar o afastamento do autor/agravante das suas
atividades, meio ou fim, até a realização da perícia judicial.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram  do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
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Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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